
Portaria nº 870, de 16 de julho de 2008 
 
O Ministro de Estado da Educação, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no 
Capítulo III – Da Educação Profissional, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 4º do 
Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004; no Parecer CNE/CEB nº 11/2008; e na Resolução 
CNE/CEB nº 3, de 9 de julho de 2008, considerando a necessidade de estabelecer um referencial 
comum às denominações dos cursos técnicos de nível médio; 
 
Considerando a necessidade de consolidação desses cursos pela afirmação de sua identidade e 
caracterização de sua alteridade em relação às demais ofertas educativas; 
 
Considerando a necessidade de fomento à qualidade por meio da apresentação de infraestrutura 
recomendável com o escopo de atender as especificidades desses cursos, resolve: 
 
Art. 1º Aprovar, em extrato, o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, elaborado 
pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação. 
 
Parágrafo único. O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio estará disponível no sítio 
eletrônico oficial do Ministério da Educação. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FERNANDO HADDAD 


